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Quarta-feira, 23 de dezembro de 2020 - ano 6 - n.º 1684 Acompanhe
a Prefeitura

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 8.963, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções e auxílios às organizações da 
sociedade civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2021, 
e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

CAPÍTULO I – Das associações executoras de ações sociais

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, durante o exercício de 2021, às organizações da 
sociedade civil, sem fins econômicos, conforme descrito no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das associações executoras de ações sociais, alterar a modalidade 
de transferência entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de decreto, desde que haja viabilização orçamentária e 
financeira.
Art. 2º São condições para que as instituições recebam as subvenções e os auxílios:
I.	 Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos da Prefeitura Municipal de Franca;
II.	 Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III.	 Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV.	 Estar adequada, no caso de instituição que atenda a crianças e adolescentes, às exigências do Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
V.	 Haver apresentado o Plano de Trabalho Social à Secretaria de Ação Social, tendo sido o mesmo aprovado para implementação 
em 2.020;
VI.	 Atender exclusivamente munícipes da cidade de Franca;
VII.	Apresentar semestralmente à Secretaria de Ação Social do Município, até o segundo dia útil do mês subsequente ao do 
vencimento do semestre, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas;
VIII.	 Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizada toda a documentação relativa às exigências estabelecidas neste artigo.
Art. 3º	 As associações civis de direito privado sem fins econômicos deverão atender prioritariamente os usuários encaminhados 
pelas unidades estatais CRAS, CREAS e Centro Pop.
Art. 4º A liberação das parcelas das subvenções e dos auxílios, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de 
requerimento anual encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito Municipal, conforme Anexo III, que integra e incorpora a 
presente Lei, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as exigências enumeradas no art. 2º desta Lei.
§ 1º A Secretaria Municipal de Ação Social fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da 
atividade geral da instituição e da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.
§ 2º Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais, 
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
§ 3º A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, a qualquer tempo, garantido o contraditório e a ampla defesa, e mediante decisão 
fundamentada de seus membros, determinar o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento da subvenção da instituição.
§ 4º Para fins de interpretação do parágrafo anterior entende-se por:
I.	 Bloqueio: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos enquanto determinada situação não for 
regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior;
II.	 Suspensão: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos enquanto determinada situação não for 
regularizada, perdendo a instituição, o direito à percepção da subvenção e/ou auxílio relativo ao período de suspensão;
III.	 Cancelamento: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não sejam pagos a partir da constatação de determinada 
situação irregular.
§ 5º No caso de suspensão ou cancelamento da subvenção e/ou auxílio, a entidade beneficiária poderá ser substituída, a critério 
da Secretaria de Ação Social, por outra congênere, que submeter-se-á às mesmas exigências, inclusive aprovação de Plano de 
Trabalho.
§ 6º A metodologia e critérios de análise para a avaliação das ações das instituições, bem como o cumprimento do Plano de 
Trabalho, devem observar o disposto no art. 4º, da Lei Federal 8.472/93 e 12.435 de 6 de julho de 2011.
I.	 Acesso e não discriminação dos usuários, assegurando o caráter público do atendimento, vedando-se qualquer comprovação 
vexatória da necessidade ou de relações de privatização do interesse público;
II.	 Acesso a benefícios e serviços de qualidade;
III.	 Respeito à dignidade, autonomia, privacidade e convivência familiar, comunitária e social do cidadão;
IV.	 A participação da população no controle das ações em todos os níveis.

EDITAIS
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EXPEDIENTE
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Lei Complementar Nº 233 de 20/12/13  - Decreto Nº 10.115, de 12/03/14 

Produzido pela Secretaria de Assuntos Estratégicos
Nelise Peres Luques - Jornalista Responsável /MTB - 42.924/SP 
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José Comparini - Fotógrafo
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Rua Frederico Moura, 1517 - Cidade Nova - Franca/SP

Apoio à imprensa: imprensa@franca.sp.gov.br (16) 3711.9078

Poder Executivo
Gilson de Souza – Prefeito
Frank Sérgio Pereira – Vice-Prefeito
Maria Aparecida de Souza – Presidente do Fundo Social de Solidariedade
Alexandre Cesar Lima Diniz – Chefe de Gabinete
Milton Querino dos Santos – Secretário de Ação Social
Djedah de Souza Lisboa – Secretário de Assuntos Estratégicos
Anderson Mitsuhiro Minamihara – Secretário de Desenvolvimento
Eduardo Ribeiro Guerra – Secretário de Educação
Willian Cesar Matias – Secretário de Esporte, Arte, Cultura e Lazer
Tânia Fernandes de Carvalho Bertholino – Secretária de Finanças
Murillo Eduardo Silva Menzote – Secretário de Negócios Jurídicos
Adailma Helena Ferreira – Secretária de Planejamento Urbano
Luis Roberto Garcia de Oliveira – Secretário de Recursos Humanos
Luiz Carlos Vergara Pereira – Secretário de Saúde
Márcio Antônio dos Santos – Secretário de Segurança e Cidadania
Sérgio Dorigan - Secretário de Serviços e Meio Ambiente
Deyvid Alves da Silveira – Diretor Presidente da EMDEF

Poder Legislativo

Mesa Diretora
Sérgio Henrique Palamoni – Presidente
Ângela Cristina de Carvalho Vitorino –
Vice-Presidente
Luis Otávio Rodrigues Pinheiro – 1º Secretário
Walmir de Sousa Della Motta – 2º Secretário

§ 7º O apoio e acompanhamento técnico para análise e avaliação do cumprimento do Plano de Trabalho são de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Ação Social.
§ 8º Ocorrendo o disposto no § 5º deste artigo, observadas as demais disposições desta Lei, os saldos não transferidos durante 
o ano, poderão ser destinados à outra(s) entidade(s) conforme indicação do Órgão Gestor, observadas as disposições desta Lei.
Art. 5º O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1º desta Lei é de 31 de dezembro de 
2021 sendo que até o dia 31 de janeiro de 2022, as entidades deverão prestar contas perante a Divisão de Gestão de Parcerias e 
Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças. 
§ 1º A prestação de contas referida no caput se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e 
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
§ 2º As instituições que receberem parcelas da subvenção e/ou auxílio no primeiro semestre deverão apresentar até o dia 31 de 
julho:
I.	 Relatório de despesas realizadas com os valores repassados, acompanhado de documentação comprobatória;
II.	 Certidão Negativa de Débito – CND do INSS;
III.	 CRF do FGTS.
§ 3º A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas 
parciais e periódicas.

CAPÍTULO II – Das instituições comunitárias
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, durante o exercício de 2021, às instituições comunitá-
rias, para manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito no Anexo II desta Lei.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das instituições comunitárias, alterar a modalidade de transferência 
entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de decreto, desde que haja viabilização orçamentária e financeira.
Art. 7º As instituições comunitárias integrantes do Plano de Distribuição de Auxílios e Subvenções para o ano de 2021, constam do 
Anexo II desta Lei.
§ 1º As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo.
§ 2º É condição para a parceria, e consequente transferência de recursos, prevista neste artigo, que a instituição não possua 
nenhum débito junto à Prefeitura, de qualquer natureza, ajuizado ou não, ou registrado na dívida ativa.

CAPÍTULO III – Outras disposições
Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais 
nº. 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a alterações no Orçamento Fiscal de 2021, mediante abertura de 
créditos adicionais suplementares, no valor total de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), na seguinte classificação
:
020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
142442024 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL
3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
44504200 Auxílios
011000042 TR. 2021 ASS. MOR.RECANTO ELIMAR I,II E III, VILA REAL E DOU		 R$ 9.000,00
011000043 TR. 2021 ASS. MOR.JARDIM PAULISTA E JARDIM RIVIEIRA			   R$ 4.500,00
011000047 TR. 2021 ASS. MOR. DOS JARDINS DO ÉDEN E PALMA			   R$ 10.000,00
011000049 TR. 2021 ASS. MOR. DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS		  R$ 12.000,00
011000051 TR. 2021 ASS. MOR. DO PARQUE VICENTE LEPORACE I, II E III		  R$ 6.000,00
011000053 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM ÂNGELA ROSA, VILA SCARABUCCI		  R$ 3.000,00 	
011000054 TR. 2021 ASS. DOS AMIGOS DO BAIRRO SANTOS DUMONT		  R$ 3.000,00
011000058 TR. 2021 ASS. MOR. DOS JARDINS AEROPORTO III, IV, SANTA BARB		  R$ 6.000,00
011000059 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXP	 R$ 4.000,00
011000061 TR. 2021 CENTRO COMUNITÁRIO DO PARQUE PROGRESSO E BAIRROS 	 R$ 5.000,00
011000077 TR. 2021 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PALMEIRAS		  R$ 5.000,00
Parágrafo único. A abertura do créditos autorizados, referida no caput deste artigo, para fins de equilíbrio orçamentário, se dará 
através de anulação, na mesma classificação funcional-programática “142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Social”, ação 
“3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias”, da Unidade Administrativa “020600 Secretaria Mun. de 
Ação Social”, na categoria de despesa “33504300 Subvenções Sociais”, do Orçamento Fiscal de 2021.
Art. 9º Os recursos orçamentários, necessários às transferências previstas nesta Lei, observado o artigo anterior, onerarão a seguinte 
classificação no Orçamento Fiscal de 2021:
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020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL
142442024 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL
3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
33504300 Subvenções Sociais
44504200 Auxílios
011000042 TR. 2021 ASS. MOR.RECANTO ELIMAR I,II E III, VILA REAL E DOURADOS
011000043 TR. 2021 ASS. MOR.JARDIM PAULISTA E JARDIM RIVIEIRA
011000044 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA
011000045 TR. 2021 AMOR - ASS. MOR. DOS JARDINS PANORAMA E SÃO FRANCISCO
011000046 TR. 2021 ASS. DE MORADORES DO MIRAMONTES, DONA MARIA, MARAMBAIA E R.CAMPO BELO
011000047 TR. 2021 ASS. MOR. DOS JARDINS DO ÉDEN E PALMA
011000048 TR. 2021 ASS. DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI
011000049 TR. 2021 ASS. MOR. DO RESIDENCIAL OLAVO PINHEIRO E BAIRROS
011000050 TR. 2021 ASS. DE MORADORES DO RESIDENCIAL STA MARIA E JD BOM SUCESSO
011000051 TR. 2021 ASS. MOR. DO PARQUE VICENTE LEPORACE I, II E III
011000052 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM AEROPORTO II
011000053 TR. 2021 ASS. MOR. DO JD.ÂNGELA ROSA, VL SCARABUCCI, SANTA CRUZ, PROL. I E II ANGELA	
011000054 TR. 2021 ASS. DOS AMIGOS DO BAIRRO SANTOS DUMONT
011000055 TR. 2021 ASS. COMUNITÁRIA DO BAIRRO CITY PETRÓPOLIS E JARDIM IPANEMA
011000056 TR. 2021 ASS. MOR. DA VILA SÃO SEBASTIÃO E BAIRROS
011000057 TR. 2021 CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM ALVORADA DE FRANCA
011000058 TR. 2021 ASS. MOR. DOS JARDINS AEROPORTO III, IV, SANTA BARBARA E SEU PROL. E AVIAÇÃO
011000059 TR. 2021 ASS. MOR. DO JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VL.EXPOSIÇÃO, INTEGR. E SÃO TOMAZ
011000060 TR. 2021 CENTRO COMUNITÁRIO DO JARDIM AEROPORTO 
011000061 TR. 2021 CENTRO COMUNITÁRIO DO PARQUE PROGRESSO E BAIRROS ADJACENTES
011000076 TR. 2021 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PAULISTANO
011000077 TR. 2021 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PALMEIRAS 
3208 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social
33504300 Subvenções Sociais
011000078 TR. 2021 NÚCLEO DE APOIO E RECUPERAÇÃO DA FAMÍLIA - NAREFA
011000079 TR. 2021 PROMOÇÃO HUMANA E MORADIA DA CAPELINHA

§ 1º O Poder Executivo poderá abrir créditos adicionais suplementares, no Orçamento Fiscal do ano de 2021, a fim de atender ao 
disposto nos §§ Único do artigo 1º e do artigo 6º desta Lei, em conformidade com a aprovação dos planos de trabalho. 
§ 2º A abertura dos créditos autorizados, referida no parágrafo anterior, se dará através de anulações entre as rubricas de subvenções 
e auxílios do programa “142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Social”, ações de governo “3207 Subvenções e Auxílios ao 
Terceiro Setor - Associações Comunitárias” e “3208 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação Social”.
Art. 10 Ficam alteradas as metas físicas do programa “142442024 Gestão de Outros Serviços da Ação Social”, referido no artigo 
anterior desta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses às en-
tidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores das transferências financeiras realizadas em 
conformidade com esta Lei. 
§ 1º Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput, correspondem aos Anexos “Descrição 
dos Programas Governamentais/Metas/Custos” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.
§ 2º As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos 
valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar nº 101/2000, ficam incluídos no “Anexo VI - Demonstrativo da 
Previsão de Transferências às entidades sem fins lucrativos”, da Lei Orçamentária, e no “Anexo III - Demonstrativo das Entidades 
do Terceiro Setor”, da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 11 As Organizações da Sociedade Civil, sem fins econômicos, a critério do órgão gestor poderão, por interesse municipal, 
executar os serviços em próprios públicos.
Parágrafo único. Caberá ao Órgão Gestor da Assistência Social, junto à Procuradoria Geral do Município, providenciar o Termo de 
Cessão de uso dos próprios municipais.
Art. 12 As transferências a serem efetuadas na forma desta Lei se darão com observância à Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, e comunicado SDG nº 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Parágrafo único. Celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, a liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável 
pelas finanças municipais, fica vinculada às exigências da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e Comunicado SDG nº 
010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e requerimento encaminhado pela instituição 
beneficiária ao Prefeito, conforme Anexo III desta Lei.
Art. 13 As despesas com a execução da presente lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário. 

Franca, SP, 22 de dezembro de 2020.
GILSON DE SOUZA

PREFEITO



www.franca.sp.gov.br Quarta-feira, 23 de dezembro de 2020 - ano 6 - n.º 1684 4

ANEXO I]

Associações Civis de Direito Privado, Sem Fins Econômicos

ENTIDADE CNPJ ATIVIDADE SUBVENÇÃO AUXÍLIO TOTAL

1- Núcleo de Apoio e Recuperação 
da Família – NAREFA

66.990.144/0001-40
Atendimento a 
Familiares de 
Dependentes 

Químicos

R$ 47.000,00 0 R$ 47.000,00

2- Promoção Humana e Moradia 
da Capelinha

68.320.365/0001-37 Pequenos reparos 
necessários 
em unidades 
habitacionais

R$ 63.000,00
0

R$ 63.000,00

TOTAL R$ 110.000,00 0 R$ 110.000,00

*******************************************************************
ANEXO II  

Associações Comunitárias

ENTIDADE CNPJ SUBVENÇÃO AUXÍLIO TOTAL
Associação dos Moradores do Recanto Elimar I,II e III, 
Vila Real e Dourados 02.953.998/0001-74 R$ 16.000,00 R$ 

9.000,00
R$ 

25.000,00
Associação de Moradores do Jardim Paulista e Jardim 
Rivieira 57-714.768/0001-44 R$ 20.500,00 R$ 

4.500,00
R$ 

25.000,00
Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia

23.894.963/0001-81
R$ 23.000,00

- R$ 
23.000,00

AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins 
Panorama e São Francisco 01.153.399/0001-03 R$ 23.000,00 - R$ 

23.000,00
Associação de Moradores do Miramontes, Dona 
Maria, Marambaia e Recreio Campo Belo 46.725.503/0001-25 R$ 15.000,00 - R$ 

15.000,00
Associação dos Moradores dos Jardins do Éden e 
Palma 60.240.074/0001-27 R$ 18.000,00 R$ 

10.000,00
R$ 

28.000,00

Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 R$ 26.000,00 - R$ 
26.000,00

Associação dos Moradores do Residencial Olavo 
Pinheiro e Bairros 27.775.681/0001-16 R$ 18.000,00 R$ 

12.000,00
R$ 

30.000,00
Associação de Moradores do Residencial Santa Maria 
e Jardim Bom Sucesso 68.320.431/0001-79 R$ 23.000,00 - R$ 

23.000,00
Associação dos Moradores do Parque Vicente 
Leporace I, II e III 51.820.843/0001-75 R$ 24.000,00 R$ 

6.000,00
R$ 

30.000,00

 Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20 R$ 24.000,00 - R$ 
24.000,00

 Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa, 
Vila Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento I e II do 
Jardim Ângela Rosa e Residencial Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 R$ 17.000,00 R$ 
3.000,00

R$ 
20.000,00

Associação dos Amigos do Bairro Santos Dumont 51.810.547/0001-93 R$ 24.000,00 R$ 
3.000,00

R$ 
27.000,00

Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e 
Jardim Ipanema 64.926.397/0001-20 R$ 26.000,00 - R$ 

26.000,00
Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E 
Bairros 46.720.710/0001-97 R$ 23.000,00 - R$ 

23.000,00

Centro Comunitário do Jardim Alvorada de Franca 54.157.946/0001-95 R$ 23.000,00 - R$ 
23.000,00
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Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, 
IV, Santa Barbara e Seu Prolongamento e Aviação 57.715.054/0001-50 R$ 20.000,00 R$ 

6.000,00
R$ 

26.000,00
Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, 
Guanabara, Vila Exposição, Integração e São Tomáz 56.885.403/0001-10 R$ 19.000,00 R$ 

4.000,00
R$ 

23.000,00

Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 R$ 23.000,00 - R$ 
23.000,00

Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros 
Adjacentes 08-177.437/0001-07 R$ 18.000,00 R$ 

5.000,00
R$ 

23.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 R$ 23.000,00 - R$ 
23.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Palmeiras 14.779.859/0001-66 R$ 15.000,00 R$ 
5.000,00

R$ 
20.000,00

TOTAL R$ 461.500,00 R$ 
67.500,00

R$ 
529.000,00

****************************************************************
ANEXO III

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCA

REQUERIMENTO

Vimos, nos termos da Lei _____/ _____, requerer a V. Ex.ª, liberação da transferência prevista, comprometendo-nos a cumprir todas 
as exigências nela contidas.
		  Seguem anexas: 
1.	 CND do INSS
2.	 CRF do FGTS
3.	 Ata de eleição e Posse da Atual Diretoria
Franca, ______/________________/_______.

_______________________________________________________
(Nome da entidade)

Representante legal: ______________________________________

Para preenchimento da entidade: Para uso da área de Finanças:
1. Inscrição no Conselho Setorial n º 1. Valor da transferência:
2. Utilidade Pública Munic. n.º 2. Cronograma de pagamento:
3. Número de Registro Ata Diretoria: -
4. Gestão: ____________a____________ -
5. Plano de trabalho aprovado: -
6. Nº da Conta Corrente: 3. Ordem de Empenho:
    Banco:                      Agência: -

-

________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 8.964, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020

Denomina Luiza Lima de Faria Lacerda a área institucional localizada na Avenida 
Dr. Severino Tostes Meirelles, esquina com a Rua Rogério Tadeu de Carvalho, no 
Village Santa Georgina

			   GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais,
			   FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica denominada Luiza Lima de Faria Lacerda a área institucional localizada na Avenida Dr. Severino Tostes Meirelles,  
esquina com a Rua Rogério Tadeu de Carvalho, no Village Santa Georgina.
Art. 2º. As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
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PORTARIA SEDAS Nº 02/2021 SEDAS/PMF, DE 31 de março de 2021.

Dispõe sobre a nomeação de gestor das parcerias fi rmadas entre a Administração 
Pública  e as Organizações da Sociedade Civil com Termos de Colaboração, Fomento e 
Cooperação estabelecidos através da Secretaria de Ação Social.

GISLAINE ALVES LIPORONI PERES, Secretária Municipal de Ação Social de Franca, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º – Nomear gestora das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação 
entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil,  estabelecidas pela Secretaria de Ação Social, a Sra. ANA 
PAULA PINTO MARAFIGA RIBEIRO, Assistente Social, Diretora do Departamento de Proteção Social Básica, com a fi nalidade de 
interesse público e recíproco,em conformidade com o art.35, inciso V, alínea “g”, da Lei Federal 13.019/2014.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Ação Social, aos 31 de março de 2021.
GISLAINE ALVES LIPORONI PERES
Secretária Municipal de Ação Social

AÇÃO SOCIAL

EDUCAÇÃO

 COMUNICADO - ASSEMBLEIA PÚBLICA CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 06/04

Convocamos representantes dos segmentos abaixo relacionados, devidamente inscritos, para participarem da Assembleia 
Pública, que será realizada com o objetivo de instituir novos membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB do município de Franca, para mandato até 31 de dezembro de 2022.
A Assembleia Pública será realizada por videoconferência, através do link https://us02web.zoom.us/j/7790257773 .
Segmentos:

• Professores da Educação Básica Pública do município; 
• Diretores das Escolas Básicas Públicas do município;
• Servidores Técnicos-administrativos das Escolas Básicas Públicas do município;
• Pais, ou responsáveis, de Alunos das Educação Básica Pública;
• Estudantes da Educação Básica Pública do município (emancipados);
• Organizações da Sociedade Civil.

Data: 06/04/2021 
Horário: às 8hs

Link: https://us02web.zoom.us/j/7790257773

 Obs: A sala de videoconferência estará disponível com 30 minutos de antecedência, para acesso e conferência de dados. 

Márcia de Carvalho Gatti
Secretaria Municipal de Educação

Link: https://us02web.zoom.us/j/7790257773https://us02web.zoom.us/j/7790257773

 Obs: A sala de videoconferência estará disponível com 30 minutos de antecedência, para acesso e conferência de dados. 

Márcia de Carvalho Gatti
Secretaria Municipal de Educação

FINANÇAS
SECRETARIA DE SAÚDE



Quinta-feira, 15 de julho de 2021 - ano 7 - nº 1.830www.franca.sp.gov.br 2

EXPEDIENTE
Diário Ofi cial do Município de Franca
Lei Complementar Nº 233 de 20/12/13
Decreto Nº 10.115, de 12/03/14

Produzido pela Assessoria de Comunicação Social I Gabinete do Prefeito
Andressa O. Neves Garcia - Assessora de Comunicação
Keila Alves P. Fradique - Jornalista Responsável /MTB – 46.013
e Assessora de Imprensa
Lucas H. Rinaldi - Seção de Comunicação
Kamila N. de Oliveira - Assessora de Editoração, Diagramação, Criação e Arte 
Bruno do C. Marques - Assessor de Mídia Digital, Eletrônica e  Internet
José Antônio de Almeida Turqueti - Redator
José Comparini - Fotógrafo 
www.franca.sp.gov.br/diarioofi cial
Publicações
e-mail: diarioofi cial@franca.sp.gov.br
Tel. (16) 3711 9088 / 3711 9802 
Rua Frederico Moura, 1517 - Cidade Nova - Franca/SP
Apoio à imprensa: imprensa@franca.sp.gov.br
Tel. (16) 3711.9130

Poder Executivo
Alexandre Augusto Ferreira - Prefeito 
Éverton de Paula - Vice-Prefeito 
Cynthia Milhim Ferreira - Presidente do Fundo Social e Solidariedade
José Conrado Dias Netto - Chefe de Gabinete
Marina L. M. Maenza - Secretária de Administração e Recursos Humanos
Gislaine A. Liporoni Peres - Secretária de Ação Social
Lucimara de O. C. Prado - Secretária de Desenvolvimento
Márcia de C. Gatti - Secretária de Educação
Raquel Regina Pereira - Secretária de Finanças
Nicola Rossano Costa - Secretário de Infraestrutura
Éder Brazão - Secretário de Meio Ambiente
Eduardo A. Campanaro - Procurador Geral do Município
Lucas Eduardo de Souza - Secretário de Saúde
Marcos A. M. de Araujo - Secretário de Segurança
Milena Bernardino - Presidente da EMDEF
Mateus Caetano - Presidente da FEAC

Poder Legislativo Mesa Diretora
Claudinei da Rocha - Presidente 
Gilson Pelizaro - Vice-Presidente 
Ilton Sérgio Ferreira - 1º Secretário 
Lurdinha Granzotte - 2ª Secretária

Art. 3º O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 14 de julho de 2021.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 211, DE 14 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para comporem a Comissão de Monitora-
mento e Avaliação das Organizações da Sociedade Civil selecionadas, para administração 
e funcionamento dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras 
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do memorando 603/2021 da Secretaria Municipal de Ação Social;

R E S O L V E

Art. 1º Ficam nomeados os servidores municipais abaixo relacionados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
que fi cará responsável pelo monitoramento e avaliação da execução das organizações da sociedade civil selecionadas para o exercício 
de 2021, para administração e funcionamento dos Centros Comunitários e Associações de Moradores.

Gustavo Martins Cicilian - Setor de Levantamento de dados para formulação de Políticas Públicas
José Antônio Castagini - Assessor de Assuntos Parlamentares
Marcelo Esper Macedo - Assessor de Contratos, Convênios e Parcerias

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 14 de julho de 2021.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 212, DE 14 DE JULHO DE 2021.

Designa servidora municipal para exercer, em substituição, as atribuições do Cargo em 
Comissão de Seção de Serviços Processos e Contratos, e dá outras providencias.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o memorando nº 260/2021 da Secretaria Municipal de Educação;

R E S O L V E

Art. 1º Fica DESIGNADA a servidora pública municipal Maristela Elias Modenesi Bagnarelli, para exercer, em substituição, as 
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